
          

          

 

PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

 

1. Quem pode pegar financiamento? 

- GF TURISMO CAPITAL DE GIRO – apenas bares, restaurantes, organizadoras de 
eventos, hotéis e pousadas que participem do Simples, estejam no CADASTUR e façam 
parte das 79 cidades constantes do mapa do turismo do Estado; 

 - GF MICROCRÉDITO PRODUTIVO PJ – Microempreendedor Individual MEI, 

Microempresas e pessoas físicas de segmentos específicos como profissionais liberais, 

desde que tenham renda bruta até R$360 mil 

- GF MICROCRÉDITO PRODUTIVO PF – Pessoa física que trabalhe com prestação de 

serviços 

 - GF CREDFOMENTO – MEI, Micro, Pequenas e Médias empresas 

- FCO CAPITAL DE GIRO DISSOCIADO - MEI, Micro, Pequenas e Médias empresa 

 

2. Até quanto posso pegar? 

- GF TURISMO CAPITAL DE GIRO - de R$10 a R$50 mil 

- GF MICROCRÉDITO PRODUTIVO PJ- de R$ 1 mil a R$ 21 mil. (Nesta linha poderá ser 

realizada visita in loco  ao estabelecimento interessado, conforme a conveniência da 

GoiásFomento); 

- GF MICROCRÉDITO PRODUTIVO PF - de R$ 1 mil a R$ 15 mil. (Nesta linha poderá ser 

realizada visita in loco  ao estabelecimento interessado, conforme a conveniência da 

GoiásFomento); 

- GF CREDIFOMENTO – de R$21 a R$80 mil 

- FCO CAPITAL DE GIRO DISSOCIADO – de R$ 10 mil a R$ 30 mil 

 

3. Quais são as taxas de juros? 

GF TURISMO CAPITAL DE GIRO – 7% a.a + INPC, se além das garantias exigidas a 

empresa apresentar uma garantia suplementar a taxa poderá chegar a 5% a.a + INPC. 

GF MICROCRÉDITO PRODUTIVO PJ – 1,44% a.m prefixado, já com bônus de 

adimplência; 

GF MICROCRÉDITO PRODUTIVO PF – 1,44% a.m prefixado, já com bônus de 

adimplência; 



          

          

GF CREDIFOMENTO – 1,44% a.m prefixado, já com bônus de adimplência; 

FCO CAPITAL DE GIRO DISSOCIADO – Entre 5% e 7% a.a, conforme enquadramento em 

função da programação do FCO 2020. 

 

4. Quais os prazos e carências? 

GF TURISMO CAPITAL DE GIRO – Até 48 meses inclusa a carência de até 6 meses. 

GF MICROCRÉDITO PRODUTIVO PJ – Até 36 meses inclusa a carência de até 12 meses; 

GF MICROCRÉDITO PRODUTIVO PF – Até 36 meses inclusa a carência de até 12 meses; 

GF CREDIFOMENTO – Até 36 meses inclusa a carência de até 12 meses; 

FCO CAPITAL DE GIRO DISSOCIADO – Até 36 meses inclusa a carência de até 6 meses. 

 

5. O que é prazo de carência? 

É o prazo onde serão cobrados apenas juros do financiamento. O valor da parcela 

começa quando termina a carência. 

 

6. O que é bônus por adimplência? 

É um desconto na taxa de juros quando o mutuário paga a parcela até o dia do 
vencimento. Quando o pagamento é feito após a data de vencimento, além de perder o 
desconto, poderão incidir multa de juros de mora. 

 

7. Por onde começo? 

Preenchendo os formulários do site, em procurar/formulários e documentos. Todos 

devidamente preenchidos, datados e assinados. 

 

8. O que preciso fazer para pegar financiamento? 

Preencher os formulários, digitalizar e enviar pelo e-mail 

atendimento@goiasfomento.com, bem como todas as documentações solicitadas e 

apresentar avalista com renda ou garantia de imóvel. 

A digitalização dos formulários e documentos deverá ser feita com scanner ou por meio 

de aplicativos de scanner disponíveis para IOS, Android, etc. 
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9. O que eu posso pagar com o financiamento? 

Pode pagar despesas operacionais da empresa (aluguel, telefone, folha de pagamento, 
impostos, etc.), mercadorias, equipamentos, bem como demais itens necessários para 
a atividade da empresa. 

10. O que posso financiar como pessoa Física? 

Pode financiar moto ou bicicleta para trabalhar com prestação de serviços. Nesse caso 
o pagamento será feito diretamente ao fornecedor e deve ser enviado um orçamento. 

 

11. Posso pagar dívidas do proprietário? 

Não. O financiamento será feito apenas para despesas das atividades da empresa. 

 

12. Posso pagar dívidas da empresa com outras instituições financeiras ou cartão 
de crédito? 

Não. Porém dívidas com fornecedores e prestadores de serviços poderão ser 

incorporadas no valor do financiamento, devendo ser apresentados os boletos e faturas 

antes da liberação do crédito. 

 

13. Posso pegar o empréstimo caso minha empresa esteja negativada? 

Neste caso existem duas situações: 

1 – A empresa foi negativada em função de despesas vencidas em março de 2020: 

Excepcionalmente neste caso o valor da dívida poderá ser incluso no financiamento, 

quando da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar os boletos, a própria 

GoiásFomento efetuará os pagamentos e somente após a retirada da restrição o valor 

remanescente do empréstimo será creditado. 

2 – A empresa foi negativada em função de dívidas vencidas antes de março/2020: Neste 

caso a empresa fica impedida de ter acesso ao crédito. Porém a GoiásFomento poderá 

encaminhar o cliente para instituições parceiras que ofertam crédito a empresas 

negativadas e após a retirada da restrição poderá acessar as linhas da GoiásFomento.  

 

14. Posso pegar o empréstimo caso minha empresa não tenha certidões negativas 

de tributos? 

Para o caso de falta de certidões, seguem as mesmas regras das empresas negativadas. 

  

 



          

          

15. O dinheiro vai todo para minha conta? 

O valor financiado será repassado para a conta Pessoa Jurídica da empresa sendo 

dividido da seguinte forma: 70% no primeiro repasse e quando o cliente terminar de 

utilizar o recurso traz as notas fiscais e comprovantes de pagamento das despesas e 

repassaremos em seguida os outros 30%. 

 

16. Preciso ter garantias? 

Sim, até R$50 mil o cliente precisa ter avalista com renda mensal de no mínimo 150% 

do valor da maior parcela ou imóvel com valor de pelo menos duas vezes o valor 

financiado. 

O(s) proprietário(s) da empresa obrigatoriamente deverá(ão) ser avalista(s). 

Acima de R$50 mil é necessário ter imóvel com valor mínimo de 150% do valor a ser 

financiado. 

 

17. Posso ter outros avalistas ou imóveis para complementar o valor da garantia? 

Sim, poderão ser apresentados quantos avalistas ou imóveis para complementação da 

garantia. Poderão ser apresentadas também garantias complementares, como seguro 

de crédito, carta fiança, fundo de aval, etc, ficando sujeito a análise de regularidade da 

entidade emitente. 

 

18. O imóvel precisa estar quitado? 

Sim, o cliente deve apresentar uma certidão de inteiro teor com negativa de ônus. 

 

19. O imóvel precisa ser meu? 

Não, o cliente pode apresentar imóvel de terceiros, mas deverá preencher a ficha pessoa 

física para o proprietário e o cônjuge do imóvel assinar e enviar ainda cópia de todos os 

documentos pessoais. 

 

20. Se meu nome estiver sujo posso pegar financiamento? 

Não. Serão realizadas consultas de todas as pessoas envolvidas, ou seja, sócios, 

cônjuges, avalistas e cônjuges dos avalistas. Porém a GoiásFomento poderá indicar 

instituições parceiras que ofertam crédito a pessoas negativadas e após a retirada da 

restrição poderá acessar as linhas da GoiásFomento. 

 



          

          

21. Quais os meios de contato com a GoiásFomento? 

Telefone: (62) 3216-4900 

Email: atendimento@goiasfomento.com 

Site: www.goiasfomento.com 

 

22. Qual será o horário do teleatendimento da agência? 

Da 09 às 17 hs, de segunda a sexta feira.   
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